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MEMSAGEM

Excelentíssimos Senhores Vereadores :

O Projeto de Lei que estamos encaminhando para a-,

preciação e aprovação por essa douta Casa de Leis, tem por finali
dade transferir o direito de posse a Sr^. Nina Célia Miranda San

tos, de um terreno de 255,00 m^ (duzentos e cinqüenta e cinco me

tros quadrados) , situado no Bairro Ferroviários, de propriedade
desta municipalidade .

Nesse terreno a Sr^. Nina Célia Miranda Santos edi-

ficou sua-residência, onde juntamente com seus familiares, desfruta
as vantagens de ter sua moradia, embora ainda nao tenham assegurado

plenamente a posse .

Pretendemos, também, resgatar o préstígio dessa Ca
sa, a quem caberia à época aprovar a doação do terreno, antes que a
edificação fosse construída, alem de propiciar a tranqüilidade à

donatária, efetivando-lhe a posse que fica, desta forma, vinculada
a votação de cada um dos Ilustres Vereadores que tão bem desempe
nharam suas funções no decorrer desses 6 (seis) anos .

APKüVADO iím 1' DISCUSSÃO
POR UNANj.l^lDADK

Sala das Sessões., 1/ 19

Ritbricu
'\l\^resifresidente

Atenciosamente

(ijjimiwiílRoberto Valadao Alm^kdice
Prefeito Municipal

Gabinete do Prefeito CAIXA POSTAL 37

TEL (027) 522-6106/3425
CEP 29.300

TLX (027) 3171
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POR

Sala das S«sôcs

A Gamara Municipal de Gachoeiro de Itapemi

rim, Estado do Espirito Santo, DECRETA e eu,

em seu nome, sanciono a seguinte Lei :

yesitJütite

^ Artigo 1- - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a

outorgar a Nina Célia Miranda Santos, brasi

leira, casada, medica, residente nesta cidade à Rua Fernando de

Abreu, n- 36, Bairro Ferroviários, escritura de doação de uma a-

rea de terreno a ser tirada de area maior, de sua propriedade,

registrada no R.G.I., desta cidade, sob n^ 9.388, Livro 3-R, fis.

163, medindo a area a ser doada 255,00 m^ (duzentos e cinqüenta e

cinco metros quadrados), sendo 13,20 m (treze metros e vinte cen

tímetros) de fundos-, 10,60 m (dez metros e sessenta centímetros)

de frente, 22,80 m (vinte e dois metros e oitenta centímetros) do

lado direito e 21,25 m (vinte e um metros e vinte e cinco centí

metros) do lado esquerdo, confrontando-se pela frente com a dona

tária, pelos fundos com Rua Projetada, prolongamento da Rua João

Mota, do lado esquerdo com Eurides Cezario e do lado direito com

o Centro Redentor, tudo na conformidade da planta, parte inte

grante desta Lei., área da qual a donataria, por si e por ascen

dentes seus, tem posse há mais de quarenta (40) anos, garagem e

plantações por eles feitos .

Artigo 2^ - A area citada no artigo anterior, destina-se

a legalização da proprietária junto a Munici

palidade e demais orgãos .

Gabinete do Prefeito CAIXA POSTAL 37

TEL (027) 522-6106/3425

CEP 29.300

TLX (027) 3171
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no

Artigo 3- - Esta Lei entrara em vigor na data de sua as

sinatura, revogadas as disposições em contrá-

Cachoeiro de Itapemirim, 22 de dezembro de 1988

RoberTo VãTád^o' Aíft9kdice

Prefeito Municipal

Gabinete do Prefeito CAIXA POSTAL 37

TEL (027) 522-6106/3425

CEP 29.300

TLX (027) 3171
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u,ente

«^Aptiga 1- Fiaa o Podep ExasBtiiro Muaieip©! antorisad© a

©atopgap a. Hlna Célia Miraítóa Santos, bpasl»

lãipa, oasada, Biédiea»- páBidente nesta cidade a Sua Fapnando de
Atored,. 3S, Bairro^ FeppoviáriDS, escritura de doaçSô de- tiraa a^
rea d@ 'terreao- a ser tirada de área raaior, de- sua propriedade^

registrada no K,©»;!., desta eldade., sob li® S.a3SS-, Livro:

163 3 aedlndo a. área a ser doá-da g;6S,C0 bí® (dosentos e oinqSènta, é
elneo- laetres anadrades).,- senu-o- 13^SO m Ctrêse raetros e irint® oeíS'»

títaetros) de fdndoa.,. ia,.:6® ̂  Cdes saetro© e sesmedta oentirao-tro®')

de i^rante, £2»S0- m -Cvinte -e dois metros o oitenta oantíraeti^.}
i-ado dix^eito © 21,25 -ra (vinte- e iam- -metros © vinte e eineo. oentí-^
metros-) do iádo oBoiaer-do-, confronta-ndo^^se pela frente' oom a- doná«^-

fcária, pelos fundOB õoni Haa P.3foJ@tada, pi^longamsnto da Siia i©á©
Mota-,, ,do Isdô ôsqáerdo; ooai Eorides CesáriO: o do iado^ -direito^- ô©m
Q Centro Sedentor, 'fcud© na conformidade -dã plê®ta* parte iate-'

grante desta Lei* área. da qual ,a donatária,,- -per ©i e psr asoen-
dèates sertô, tom pos-sa U$. mais d© quarenta C40) anos, -garâgem^ ©

plaptBqões por eles feitos «

Artigo S® ■* Â area cltad.a ao
® legsüllaação és-

destinai-^se-

â Muriioi"-
paliâad©- e. -demais orglos é:

Gabinete do Prefeito CAIXA POSTAL 37

TEL (027) 522-6106/3425
CEP 29.300

TLX (027) 3171
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Excelehtlssimos Senhores ¥©readores i

O Fro:lel;o rde-Lei que estaiaos ençaminhand© para a-^

precía^So e aprovação por essa douta Gasa de Isois» tem por finali

dade transferir o direito de posse a Sr*. fíina Celia Miranda San

tos, de um terreno de 255,GG (duzentos e cinqüenta e cinco me

tros quadrados), situado no Bairro Ferroviários, de

desta municipalidade .

propriedade

Hesse terreno a Sr®, Nina Célia Miranda Santos edi-

ficou Eua residência, onde juntamente ecm seus farailiares, desfruta

as vaiitagens de ter sua moradia, emhõra ainda nao tenham assegurado

plenamente a posse

Fretendeinos, também, resgatar o prestígio dessa Ca

sa, a quem caberia á época aprovar a doação do terreno, antes que a

edificação fosse construída, além de propiciar a tranqüilidade ã

donatária, efetiVímâO-Uie a posse que fica, desta forma, vineulada

a votação de cada um dos Ilustres Vereadores que tSo bem desempe

nharem suas funções no decorrer desses 6 (seis) anos ♦

Atenciosamente

Roberto ValádSo Aimolsdice

Prefeito ífenieipal

Gabinete do Prefeito CAIXA POSTAL 37

TEL (027) 522-6106/3425

CEP 29.300

TLX (027) 3171
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BOA ÁREA BE 2EREEK0 PARA NINA CÉBIA MIRANBA

SANTOS .

A sâmaret Municipal de Gaehoeiro de Itapemi

rim» Estado do Espirito Santo» DEGRETÂ e en»
em seu nome» si^oiono a seguinte Lei i

Artigo - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a

outorgai^ a Nina Gella Miraiida Santos» brasi

leira, casada, médica, residente nesta cidade à Hua Fernaíido de

Abreu, n^ 36, Bairro Ferroviários, ôscritura de doação de uma á-
rea de terreno a ser tirada de área maior, de sua propriedade,

registrada no R.G.I,, desta cidade, sob n® B,388, Livro 3-R, flS»

163, medindo a área a ser doada 256,00 n? (duzentos e cinqüenta e

cinco metros quadrados), sendo 13,20 m (treze metros e vinte cen

tímetros) de fimdos, ÍO96© ̂  (dez metros e sessenta centímetros)

de frente, 22,80 ra (vinte e dois metros a oitenta centímetros) do

lado direito e 21,25 ra (vinte e um metros e vinte e cinco centí

metros) do lado esquerdo, confrontando-se pela frente com a dona

tária, pelos fundos cora Rua Projetada, prolongamento da Rua João
Mota, do lado esquerdo; com Eurides Gezário .e cio lado direito com

o Centro Redentor, tudo na conformidade da planta, parte inte

grante desta Lei, área da qual a donatária, por si e por ascen
dente© seus, tem posse há mais de quarenta (40) anos, garagem e
plantações por eles feitos .

Artigo 22 - A área citada no artigo anterior, destiim-se
a legalisaçio da proprietária junto à Munici

palidade e demais orgios •

Gabinete do Prefeito CAIXA POSTAL 37

TEL (027) 522-6106/3425

CEP 29.300

TLX (027) 3171
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Artigo 3s - Esta Lei entrara em vigor na data de sua as

sinatura, revogadas as disposições em contrá

rio .

Caohoelro de Itapemirim, 22 de dezembro de 1988

Roberto Val^êo Alraokdice

Prefeito Hunloípal

Gabinete do Prefeito caixa postal 37 - cep 29.300
TEL (027) 522-6106/3425 — TLX (027) 3171


